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PROPONENTE: ESPÓIIO OE EVIIÁSIO AYRES MOURA

..I PREFEITUILA MUNICIPAL DE PATOS/PB

Prezados Senhores,

hSPOLIO DE EVILASIO AYRES MOURA, CPF: 016.302.5i4-71. neste ato

representado por sua inventariante, a Sra. TEREZNIIA LEI'|E AYRES. CPF n"

077.552.334-50. com endereço à Av. Piaui. n' 181, Bairro dos Estados. João Pessoa/PB.

proprietário de um imóvel localizado à RUA SOLON DIr LUCE\A. N' 37, ETAIRRO:

CENI'RO. PATOS/PB, submete à apreciação de V. S's., proposta relati','a à locação do

imóvel acima referenciado, sendo o valor conforme abaixo:

VALOR MENSAL
R$ 6.805.20

Validade da proposta: 90 dias

Atenciosamente;

Patos. 02 de janeiro de 2025

ESPÓLIO DE EVILÁ SIO AYRES MOI]RA

CPF: n". 0 I 6.302.534-72

Secretária Municipal de Administração, Setor de Licitaçôes e Contratos Administrativos; EnCereço:
Centro Administrativo Aderbal Martins, R. Horácio Nób.ega, f17l7245 -BeloHorizonte, Patos PB,

58704-343; E-mail: pregao@patos.pb.gov.br

Impresso por convidado em 30/01/2025 13:52. Validação: 720E.77E8.E447.F75B.4334.F702.DA67.D953. 
Proposta e Anexos - Evilasio Ayres Moura. Doc. 08654/25. Data: 30/01/2025 10:02. Responsável: Renato M. Campos.
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Procedimento Licitatório.
Processo Administrativo no 04812025
lnexigibilidade n' 02012025
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EMENTA: Processo Licitatório - Lei n. o 14.13312021.
lnexigibilidade em razào de valor - LOCAÇÃO DE
IMOVEL DESTINADO AO FUNCIONAMENTO DO
cEo (qENTRO DE ESPECIALIDADES
ODONTOLOGICAS), A CARGO DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAUDE DE PATOS/PB
Possibilidade Jurídica.

§l - -\.
,11

I- RELATORIO

A Comissão Permanente de Licitaçâo - CPL, encaminhou a esta Assessoria
Jurídica o processo administrativo supracitado para emissã,o do parecer acerca da
legalidade do procedimento para a LOCAÇAO DE IMOVEL DESTINADO AO
FUNCTONAMENTO DO CEO (CENTRO DE ESPECIALTDADES ODONTOLOGTCAS), A
CARGO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE PATOS/PB, com fulcro no Art.
74, lnciso V da Lei n.o 14.13312021.

A abertura do presentê processo licitatório, encontra-se embasado na
solicitação e justificativa da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, contidos no oficio da
presente secretaria.

A CSCOIhA dE ESPÓLrc DE EV]úS]o AYRES MOURA, CPF/CNPJ N"
0í6.302.535-72, se dêu em razão do refêrido imóvel atender as necessidades da
municipalidade e melhor atendimento aos usuários.

Com vistas à instrução do Processo Administrativo, foram anexados aos
autos, em resumo, os seguintes documentos:

a) Solícítação e justificativa da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE;
b) Autorização para abeftura cle procedimento licitatorio;
c) Despacho do Sr. Secretáio de Finanças, Planejamento, Orçamento e GesÍão,

informando a existêncía de disponibilidade financeira de recursos e
disponibilidade financeira no Orçamênto de 2025 para o custeio da despesa;

d) Autuação;
e) Cópia do ato de designação do Agente de Contratação e respectivos Membros;
f) Foi anexado ao processo toda documentaçáo fiscal, trabalhista, financeira e

tributária do imovel;
g) Despacho de encaminhamenfo a esÍa Ássessona.

Desta forma, solicita a emissão de Parêcer a respeito da adequação dos Íatos
descritos aos condicionamentos legalmente estabelecidos para a contratação direta
mediante lnexigibilidade de Licitação para locação de imóvel.

E o que passo a fazer sobre o prisma estritamente jurídico.

Secretária N{unicipal cle Administração, Setor de Licilações e Contratôs 
^dministrativosl 

Endereço: Centro
Aclnt in istrativo Âderbal N'[ar1ins. R. llorác io Nóbrega, I I 7l - I 24-§ - Belo llorizonte. Patos - PB" 5 870.1-3.13; E-l1rail

I i c itacaorg)pat os. pb. gov.br

PARECER JUR|DICO NO 1 15/2025

Impresso por convidado em 30/01/2025 13:52. Validação: CF08.68E6.4F04.E1B1.08E1.1D31.2C1E.A87F. 
Análise jurídica da contratação. Doc. 08654/25. Data: 30/01/2025 10:02. Responsável: Renato M. Campos.

3

3



-§.
P t1c»§ ge-fr§ili$"":í3S

II - FUNDAMENTAÇÃo

Preliminarmente, salienta-se que a presente manifestação toma por base,
exclusivamente, os elementos que constam, até a presente data, nos autos do processo
administrativo em epígrafe. Destarte, à legislação pertinente, incumbe, a este órgão de
Assessoramenlo Jurídico, prestar consultoria sob o prisma jurídico, não lhe competindo
adentrar â conveniência e à oportunidade dos atos praticados no âmbito da Gerência de
Licitação, nem analisar aspectos de natureza eminentemente técnico-administrativa.

É cediço que as minutas dos editais de licitação, bem como as dos contratos,
acordos, convênios ou ajustes devem ser prêviamente examinadas e aprovadas pela
Assessoria Jurídica da Administração.

lndubitavelmente, as prestações de serviço da Administração Pública, em
geral, são realizadas por meio do competente processo licitatório com o escopo de buscar
a proposta mais vantajosa para aquela, notadamênte em respeito aos princípios
constitucionais da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência e
isonomia, bem como aos específicos sobre a matéria, v.9., probidade administrativa, da
vinculação ao instrumento convocatório e do julgamento objetivo.

Entretanto, há aquisiçôes e contrataçóes que possuem caracterizações
específicas tornando impossíveis e/ou inviáveis as licitaçóes nos trâmites usuais,
frustrando a realização adequada das funções estatais.

Cumpre aduzir que a Lêi n.o í4.í 33/202't, trata dâ lnexigibilidade da licitação,
pelo limite de preços, no inciso V do Art. 74, in verbis:

Aft.74.8 inexigivel ã licitação quando inviável a
competição, em especial nos casos de:
(...)
V. Aquisição ou locação de imóvel cu.ias características de
instalaçôes e de localização tornem necessária sua escolha

A obrigatoriedade de procedimento licitatório nas contrataçôes de serviços e
aquisiçôes de bens feitos pela Administração tem o seu berço na Constituição Federal,

transplantada para a Lei n.o 14.13312021 , permitindo esta, também com base

constitucional, a previsão da exceção de não licitar.

A opção pela lnexigibilidade de licitação deve ser justificada pela

Administração. Justificativa essa que comprovê indiscutivelmente a sua conveniência,
resguardando o inleresse social público. lsso equivale a dizer quê o administrador, ao seu

alvedrio, sem comprovado bônus ao erário público e ao interesse precípuo da

Administração, não pode optar pela lnexigibilidade de licitação. Ela precisa sêr oportuna,
sob todos os aspectos, para o Poder Público.

Direcionando o foco da exceçáo de não licitação para o lnciso V do Art. 74
da Lei n.o '14.13312021, temos que nessê caso, a ausência de licitação deriva da
impossibilidade de o interesse público ser satisfeito através dê outro imóvel, que
não aquele selecionado. As características do imóvel (tais como localização,
dimensão, êdificeção, dêstinação etc.) são relevantes, de modo que a
Administração não tem outra escolha.

Secretária Municipal de Administraçâo, Setor de Licitaçôes e Connatos Administrativos; Endereço: Centro
Administrativo Aderbal Maíins, R. Horácio Nóbrega. 1 171- 124-§ - Belo Horizonte. Patos - PB. 58704-i43; E-nrail

I i c itacao@-)patos. pb. gov. br
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A contratação dependerá de Íês requisitos: necessidade de imóvel para

desempenho das atividades administrativas; adequação de um determinado imóvêl
parâ satisÍação do interesse público específico; compatibilidade de preço (ou
aluguel) com os parâmetros do mêrcado.

4. DOS ASPECTOS LEGAIS

No que se referê ao cumprimênto dos aspectos legais, esta Assessoria
Jurídica constatou:

a) Foifeita solicitaçáo da Unidade Competente para abertura de licitação, com
esteio na exigência da Lei no 14.13312021, An. 17 .

b) Houve autorizaÇão por agente competente para abertura do procedimento
administrativo, com fundamento na Lei no 14j3312021.

c) Portaria que nomeou o Agente de contÍataçáo, com base na Lei no

1 4 .13312021 , At1. 8' .

4.2. Do valor da lnexigibilidade

O valor mensal da contratação da Locação acima mencionados será de
R$ 6.805,20 (seis mil e oitocentos e cinco reais e vinte centavos) e o valor Global de
R$ 204.í56,00 (duzentos e quatro mil e cento e cinquentâ reais), conforme parecer
avaliativo êm ânexo aos autos.

Ressaltamos, ainda, que os valores estâo dentro do valor de mercado,
conforme consta no parecer técnico avâliativo apresentada e foi o menor preço dentre os
cotados.

4.3. Quanto ao orocêsso administrativo

a) lnexigibilidade Íundamentada em ruzáo de locação de imóvel, nos termos
da Lei no 14.13312021, AÍÍ,74,V.

b) Documentos referentes à habilitação do proponente, conforme a Lei no

14.13312021 - Documentos da Regularidade Fiscâ|, anexo aos autos.

Assim, compulsando os autos, temos que o presente procedimento não
apresenta vícios nem defeitos, tendo sido observado, em todo o seu trâmite, os comandos
normativos regentes, razão pela qual enlende este órgão jurídico deva ser o mesmo
homologado.

Outrossim, por derradeiro, cumpre aduzir que para o presente procedimento
atinja a validade jurídica plena, deve haver ocorrer a publicação em Orgão Ofrcial de
lmprensa, da Ratificação, pela Preferta Municipal, da presente lnexigibilidade, bem como,

Secretituia Municipal de Administração, Setor de Licitações e Corlratos Administrativos; Endereço; Centro
Adnlinistrativo Aderbal Martins, R. tlorácio Nóbrega. I l7l-1245 - Belo I'lorizonte. Pa(os - PB. 58704-343; E-nrail

licitacao@patos.pb.gov.br

3

Antês de promover a contratação direta, a Administração deverá comprovar
a impossibilidade de satisfação do interesse público por outra via e apurar a inexistência
de outro imóvel para atendê-lo.

4.1. Quanto à insteurâÇão do Drocêsso:

Impresso por convidado em 30/01/2025 13:52. Validação: CF08.68E6.4F04.E1B1.08E1.1D31.2C1E.A87F. 
Análise jurídica da contratação. Doc. 08654/25. Data: 30/01/2025 10:02. Responsável: Renato M. Campos.
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após a formalização do Contrato de Locação, do seu Extrato, nos termos do caput do Art
74, do §1o do art. 89 eArt. 94 da Lei n.o 14.13312021, conforme abaixo:

Ar1.72. O processo de contrataçáo direta, que compreende os
casos de inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser
instruído com os seguintes documentos:
()

§ 1o do art. 89: Todo contrato deverá mencionar os nomes das
partes e os de seus representantes, a finalidade, o ato que
autorizou sua lavratura, o número do processo da licitação ou da
contratação diÍeta e a sujeição dos contratantes às normas desta
Lei e às cláusulas contratuais.
Art. 94. A divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP) é condiçáo indispensável para a eficácia do contrato e
seus aditamentos e deverá ocorrer nos seguintes prazos,
contados da data de sua assinatura:

Sinalo, ainda, que o presente parecer diz respeito também, a minuta do

contrato em anexo, salientando que, pode-se atêstar que tal instrumento obedece às

determinaçóes especificadas no artigo 92, da Lei Federal 14.'133/2021 e suas alteraçôes,

tais como: especificaçóes do ob.ieto, pagamento, valor, reajustes, causas de rescisão,

obrigaçóes, fontes de recursos financeiras e orçamentárias, prazo de vigência, etc.

ilt - coNcLUSÃo

Diante de todo exposto, e uma vez demonstrado de forma efêtiva a

potencialidade de dano caso não haja continuidade nos serviços públicos essenciais,
mostrando-se a contratação direta como única via apta a eliminar um procedimento

custoso e caro, opino pela POSSIBILIDADE JURíDICA DA CONTRATAÇÃO em tela,
por meio da lnexigibilidade no 020/2025 - PMP.

4

Por fim, declara-se favorável, tembém, a aprovação da minuta dê contrato e
ata de reunião, uma vez que atende as necessidades elencadas na Lei de Licitação.

Este é o Parecer que levamos ao conhecimento do Sr. Agente de
Contratação, para que adote a Decisão que entenda mais adequada, devendo:

r) haver, se entender pela contratação, a Ratificação do presente
procedimento, pelo(a) Sr.(a) Secretário(a) de SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE;

Manifesta-se também favorável à contrataçáo de ESPÓLD DE EVIúslo
AYRES MOURA, CPF/CNPJ no 0í6.302.535-72, para LOCAÇÃO DE IMOVEL
DESTINADO AO FUNGIONAUENTO DO CEO (CENTRO DE ESPECIALIDADES
ODONTOLOGICAS), A CARGO DA SECRETARIA iiUNICIPAL DE SAÚDE DE
PATOSTPB, no vãlor mensal de R$ 6.805,20 (seis mil e oitocentos e cinco Íeais e vinte
centavos) e o valor Global de R$ 204.156,00 (duzentos e quetro mil e cento e
cinquenta reais), conforme parecer avaliativo em anexo aos autos.

Secretária Municipal de Administraçâo, Setor de Licitações e Conftatos Administrativos: Endereço: Centro
Adnr in istrativo Aderbal Martins, R. t lorác io Nóbrega. I I 7l - I 2.15 - Belo l lorizonte, Patos - PB. 5 8704-3:13; E-mail:

licitacao@patos.pb.gov.br
Impresso por convidado em 30/01/2025 13:52. Validação: CF08.68E6.4F04.E1B1.08E1.1D31.2C1E.A87F. 
Análise jurídica da contratação. Doc. 08654/25. Data: 30/01/2025 10:02. Responsável: Renato M. Campos.
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il,) encaminhar-se o presente processo para os ulteriores procedimentos.

É o parecer, sub censura.

A elevada consideração superior.

Patos-PB, 20 de janeiro de 2025.

Nru N Cosra

Secretâria Municipal de 
^dnrinistraçâo, 

Setor de Licitações e Connatos Administrativosl Endereço: Centro
Adnrinistrativo Aderbal Manins, R. tlorácio Nóbrega. I l7 l- 1245 - Belo Horizonte. Patos - PB. 5870.+-3113: E-nrail:

licitacao@patos.pb.gov.br

a
5
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DESPACHO DE AUTORIZ{TÇ{O

AUTORIZO a abertura de procedimento administrativo, com base no

Requerimento que compõe o presente pÍocesso, em conformidade com Lei n" 14.133121

e posteriores alterações, e encamiúo, nos termos do aÍt.74, inciso V da Lei n" 14.133/21,

sendo necessária a Secreü'ária de Finanças, Planejamento, Orçamento e Gestão, para

verificar a existência de PREVISÃo oRÇAMENTÁRIA, bem como, a DECLARAR A

DISPONIBILIDADE FINANCEIRA paTa fins de LOCAÇÃO DE IMOVEL

DESTINADO AO FTINCIONAMENTO DO CEO (CENTRO DE ESPECIALIDADES

ODONTOLOGICAS), A CARGO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DE

PATOS-PB.

Atenciosarnente,

Patos,/PB, I 7 de janeiro de 2025.

LEONIDAS D EIROS
Secretário M de Saúde

Secretária Municipal de Administração, Setor de Licitações e Contratos Administrativos; Endereço:
Centro Administrativo Aderbal Martins, R. Horácio Nóbrega, 7777-7245 - Belo Horizonte, Patos - PB,

58704-343; E-mail: pregao@patos.pb.Bov.br

Impresso por convidado em 30/01/2025 13:52. Validação: 38B0.D076.1C62.2D53.0FF2.89C4.215A.111A. 
Autorização da autoridade competente. Doc. 08654/25. Data: 30/01/2025 10:02. Responsável: Renato M. Campos.
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 057 12025

INEXIGIBILIDADE DE LICITACAO N". O2Ol2025

TERMO DE RATIFICAÇAO

objeto: LocAçÃo nn IMovEL DESTINADO AO FUNCIONAMENTO DO
CEO (CENTRO DE ESPECIALIDADES ODONTOLOGICAS), A CARGO DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DE PATOS-PB.

Com base nas informações constantes no Processo n". 05712025, referente à

Inexigibilidade de Licitação no. 020/2025, embasado no Parecer da Assessoria Jurídica, e

em cumprimento aos termos do Artigo 74, Inciso V, da Lei rf 14.133121, RATIFICO o

presente em favor do(a) Sr(a). ESPÓLIO DE EVILÁSIO AYRI,S MOURA, CPF sob

n'. 016.302.534-72, com endereço à Av. Piaui, no 181, Bairro dos Estados, João

Pessoa,/PB, cuJo obJeto é LOCAÇÃO DE IMOVEL DESTINADO AO
FUNCIONAMENTO DO CEO (CENTRO DE ESPECIALIDADES
ODONTOLOGICAS), A CARGO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
DE PATOS-PB, no VALOR GLOBÁL. RS 204.156,00 (DUZENTOS E )UÀTRO MIL
CENTO E CTNQUENTA E SErS REAIS), VALOR MENSAL. RS 6.805,20 (SEíS MrL
OITOCENTOS E CINCO REAIS E VINTE CENTAVOS), por 30 (trinta) meses, para a

locação em referência fundamentada no Art. 74, Inciso V, da Lei n" 14.133121, em

consequência, fica convocado o proponente para assinatura do instrumento de contrato,
nos termos do An.24, caput, do citado diploma legal, sob as penalidades dalei.

Patos/PB, 20 de jareiro de 2025

LEÔNIDAS DIAS EIROS

Secretiirio Munici aúde

Secretária Municipal de Administrâção, Setor de Licitações e Contratos Administrativos; Endereço:
Cêntro Administrativo Aderbal Martins, R. Horácio Nóbrega, 7777-7245 - Belo Horizonte, Patos - PB,

58704-343; E-mail: pregao@patos.pb-Bov.br

{'

Impresso por convidado em 30/01/2025 13:52. Validação: 2905.C7C5.7DD7.7CF5.046C.D88A.4497.7ADB. 
Formalização de demanda. Doc. 08654/25. Data: 30/01/2025 10:02. Responsável: Renato M. Campos.
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REQUERIMENTO

Patos/PB, 16 de janeiro de 2025.
Ao Senhor
FRANCIVALDO DIAS DE FREITAS
Secretário de Administração
Patos - Paraíba.

Referência: Solicitação de Locação de Imóvel

Senhor Secretrlrio,

Considerando o compromisso da Administração Pública do Município de
Patos, para com sua população;

Considerando a necessidade prioritária do pleno e digno atendimento das

atividades do CENTRO DE ESPECIALIDADES ODONTOLOGICAS. a cargo da
Secretaria Municipal de Saúde de Patos/PB;

Solicitamos a Vossa Senhoria que se digne a autorizar a abertura de um
procedimento adequado para realizar o contrato de LOCAÇÃO DE IMOVEL
DESTINADO AO FUNCIONAMENTO DO CEO (CENTRO DE
ESPECIALIDADES ODONTOLOGICAS), A CARGO DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAUDE DE PATOS-PB.

Certo do seu pronto atendimento e sem mais para o momento, renovo meus

sinceros votos de consideração e apreço.

S WANDERLEY
COORDENADORA DE LICITAÇÔES E CONTRATOS

Secretária Municipal de Administração, Setor de Licitaçôes e contratos Administrativos; Endereço:

Centro Administrativo Aderbal Martins, R. Horácio Nóbrega, 1171-1245 - Belo Horizonte, Patos - PB,

58704-343; E-mail: pregao@patos.pb.Bov.br

Impresso por convidado em 30/01/2025 13:52. Validação: 4FF4.F25D.64D1.477E.CE1C.3BFB.82A3.BD20. 
Justificativa para a escolha do contratado. Doc. 08654/25. Data: 30/01/2025 10:02. Responsável: Renato M. Campos.
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JUSTIFICATIVA

locaçÃo DE rMovEL DESTTNADo Ao FUNCToNAMENTo Do
CEO (CENTRO DE ESPECIALIDADES ODONTOLOGICAS), Â CARGO DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DE PATOS-PB.

O imóvel é necessário ao desempeúo das atividades administrativas, já

que o Município de Patos/PB não dispõe de locais suficientes para funcionamento de

todas as secretarias e suas dependências, obrigando a Administração buscar solução outra,

que não somente a aquisição deÍinitiva de imóvel. A locação é uma solução viável e

barata, garantindo aos cofres públicos vultosa economia.

O local já foi totalmente adaptado pma atender as necessidades de

funcionamento do CENTRO DE ESPECIALIDADES ODONTOLOGICAS, o que faz

dele o melhor imóvel para atender as imposições de desempeúo da referida atividade

administrativa, conferindo maior comodidade aos servidores nele lotados e aos usuários

do serviço público. Os fatores preponderantes para sua escolha são: l) espaço Íisico

satisfatório; II) Localização estratégica; lll) condições estruturais mínimas.

Em relação ao item I, esclarecemos que o espaço Íisico mencionado,

considerado satisfatório, compreende as dimensões necessárias para a instalação de todas

as divisões administrativas, salas e iáreas de convivência integrantes da Unidade,

comportando todos os seus equipamentos e servidores.

Quanto ao item ll, registramos que a localização geográfica do imóvel

constituiu fator condicionante para tal locação, uma vez que o imóvel ambicionado situa-

se em posição estratégica, próximo às residências e demais logradouros públicos, com

acesso de veículos, próximo ainda a outros aparatos integrantes da Municipalidade,

propiciando a acessibilidade privilegiada.

Quanto ao fator III. esclarecemos que o imóvel detém condições estruturais

de recepcionar o aparato administrativo. apresentando dimensão e cômodos compatíveis

com a acomodação de estrutura daquele porte.

Secretária Municipal de Administração, Setor dê Licitâções e Contratos Administrativos; Endereço:
Centro Administrativo Aderbal Martins, R. Horácio Nóbrega, 7777-7245 - Belo Horizonte, Patos - PB,

58704-343; E-mail: pregao@patos.pb.gov.br

Impresso por convidado em 30/01/2025 13:52. Validação: 4FF4.F25D.64D1.477E.CE1C.3BFB.82A3.BD20. 
Justificativa para a escolha do contratado. Doc. 08654/25. Data: 30/01/2025 10:02. Responsável: Renato M. Campos.

11

11



Í|fr
-ü:Ir

PATE§ s.}r§tr[*tÍ:S
Dessa forma, a contratação acima mencionada prescinde de licitação, uma

vez que se enquadra perfeitamente nas disposições do artigo 74, inciso V da Lei no

14.133t21:

Art. 74. É inexigível a licitação quando inüável a competição, em especial
nos casos de:

V - aquisição ou locação de imóvel cujas características de instalações e de
localização tomem necesúria sua escolha.

Desta feita. ratificamos que as condições do imóvel atendem ao prescrito na
legislação de regência.

Patos/PB, 16 de janeiro de 2023.

«"r'c*-'
rASSr A L*rxnÍ blftffs- WANDE RLEY

COORDENADORA DE LICITAÇOES E CONTRATOS

Secretária Municipal de Administração, Setoí de Licitações e Contratos Administrãtivos; Endereço:
Centro Administrativo Aderbal Martins, R. Horácio Nóbrega, 1171-1245 - Belo Horizonte, Patos - PB,

58704-343; E-mail: pregao@patos.pb.gov.br

Impresso por convidado em 30/01/2025 13:52. Validação: 4FF4.F25D.64D1.477E.CE1C.3BFB.82A3.BD20. 
Justificativa para a escolha do contratado. Doc. 08654/25. Data: 30/01/2025 10:02. Responsável: Renato M. Campos.
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DESPACHO DE DOTAÇAO ORCAMENTARIA E

DISPONIBILIDADE FINANCEIRA

Declaro a EXISTÊNCIA DE DISPONIBILIDADE OnçeUeNrÁRte
proveniente do orçamento vigente e declaro ainda a EXISTÊNCIA DE

DISPONIBILIDADE FINANCEIRA proveniente de recursos ordinários para o obj eto

rocaçÃo DE IMovEL DESTINADo Ao FUNCI0NAMENTo Do cEo
(CENTRO DE ESPECIALIDADES ODONTOLOGICAS), A CARGO DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DE PATOS-PB.

E,stima-se a despesa no valor global de R$ 204.156,00 (DUZENTOS E

QUATRO MIL CENTO E CINQUENTA E SEIS REAIS)

UNTDADE onçaueNrÁrua: 02.i00 ELEMENTO DE DESpESA: 3390.36

Secretaria Municipal de Saúde de Patos

CLASSTFICAÇÀO FLNCTONAI: l0 l0l LNIDADE ORÇAMENTÁRjA: 02.r30
1002 2039 Manutenção das Atividades Fundo Municipal de Saúde de Patos

Administrativas da Secretaria Municipal de CLASSIFICAÇÀO FLTNCIONAL: l0 l0l
Saúde de Patos - SEMUSA 1002 2055 Bloco de Custeio das Ações e

ELEMENTO DE DESPESA:3390.36 Serviços Públicos de Saúde da Atenção
Primária

UNTDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.100 ELEMENTODEDESPESA:3390.36
Secretaria Mulicipal de Saúde de Patos

CLASSIFICAÇÃO FLINCIONAL: 10 301 TNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.I30
1002 2O4l Manutençãô da Secretaria Fundo Municipal de Saúde de Patos

Municipal de Saúde - Outros Recursos CLASSIFICAÇÀO FLNCIONAL: l0 l0l
ELEMENTODEDESPESA:3390.36 

1oo1 
,oru-.lP.o de custeio d1s 

feôes-eServiços Públicôs de Saúde da Atenção

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.130 Primária - Recursos Próprios

Fundo Municipal de Saúde de Patos ELEMENTO DE DESPESA: 3190.16

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: IO 30I
1002 1024 Bloco de Investimento da Rede de LTNIDADE ORÇAMENTÁruA: 02.110

Serviços públicos de Saúde de Atenção Fundo Municipal de Saúde de Patos

Primária CLASSIFICAÇÀO FUNCIONAL: t0 302

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.36 1002 2057 Bloco de Custeio das Ações e

Serviços Públicos de Saúde da Atenção
LINIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.130 Especializada

Fundo Municipal de Saúde de Patos ELEMENTO DE DESPESA: 3390.36

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: t0 302

1002 1025 Bloco de lnvestimento da Rede de UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.130

Serviços Públicos de Saúde da Atenção Fundo Municipal de Saúde de Patos

Especializada
Secretária Municipal de Administração, Setor de Licitações e Contratos Administrativos; Endereço:

Centro Administrativo Aderbêl Martins, R. Horácio Nóbrega, 7777-7245 - Belo Horizonte, Patos - PB,

587 04-343 ; E-mail: pre8ao@patos.pb.gov.br

Impresso por convidado em 30/01/2025 13:52. Validação: 010F.1974.DF44.47FA.2782.E099.F851.9765. 
Previsão Orçamentária. Doc. 08654/25. Data: 30/01/2025 10:02. Responsável: Renato M. Campos.

13

13



ÍÉI
-[g-

PÂIE§ egfr§í;1s""[',i
classtncRçÃo FUNCIoNAL: lo 302

1002 2058 Bloco de Custeio das Ações e

Serviços Públicos de Saúde dâ Atenção
Especializada - Recursos Próprios

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.36

LNIDADE ORÇAMENTARIA: 02.130
Fundo Municipal de Saúde de Patos

CLASSTFTCAÇÃO FUNCTONAL: l0 303

1002 2059 Bloco de Custeio das Ações e

Serviços Públicos de Saúde da Assistência

Farmacêutica

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.36

UNIDADE ORÇAMENTARIA: 02.130

Fundo Municipal de Saúde de Patos

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: IO 305

1002 2060 Bloco de Custeio das Ações e

Serviços Públicos de Saúde da Vigilância em

Saúde

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.36

UNIDADE ORÇAMENTARIA: 02.130

Fundo Municipal de Saúde de Patos

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: 10 122

1002 2l0l Manutenção do Bloco de Custeio

das ações e Serviços Públicos de Saúde -
Gestão do SUS

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.36

Patos/PB. 17 de janeiro de 2025

Nr.lflfit3ftíh fi nilían c,N HA M oNr ErRo
SECRETÁRIA DE FINANÇAS, PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO

Secretária Municipal de Administração, Setor de Licitações e Contratos Administrativos; Endereço:
Centro Administrativo Aderbal Maítins, R. Horácio Nóbrega, 1171-1245 - Belo Horizonte, Patos' PB,

587 04-343; E-mail: prêgâo@patos.pb.gov.bÍ

Impresso por convidado em 30/01/2025 13:52. Validação: 010F.1974.DF44.47FA.2782.E099.F851.9765. 
Previsão Orçamentária. Doc. 08654/25. Data: 30/01/2025 10:02. Responsável: Renato M. Campos.
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 30/01/2025 às 10:02:22 foi protocolizado o documento
sob o Nº 08654/25 da subcategoria Licitações , exercício 2025, referente a(o) Prefeitura Municipal de Patos,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Renato Monteiro Campos.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Patos
Número da Licitação: 00020/2025
Órgão de Publicação: Diário Oficial do Estado
Data de Homologação: 20/01/2025
Responsável pela Homologação: Prefeitura Municipal de Patos
Modalidade: Inexigibilidade (Lei Nº 14.133/2021)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor: R$ 204.156,00
Fontes de Recursos: Recursos não Vinculados de Impostos (500).
Objeto: LOCAÇÃO DE IMÓVEL DESTINADO AO FUNCIONAMENTO DO CEO (CENTRO DE ESPECIALIDADES
ODONTOLOGICAS), A CARGO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DE PATOS-PB.

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 204.156,00
Proposta 1 - Proponente Pessoa Física (Nome): Evilasio Ayres Moura
Proposta 1 - Proponente Pessoa Física (CPF): 016.302.534-72
Proposta 1 - Situação: Vencedora

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Análise jurídica da contratação Sim cf0868e64f04e1b108e11d312c1ea87f

Autorização da autoridade competente Sim 38b0d0761c622d530ff289c4215a111a

Estimativa da despesa Não

Estudo Técnico Preliminar Não

Formalização de demanda Sim 2905c7c57dd77cf5046cd88a44977adb

Justificativa de preço Não

Justificativa para a escolha do contratado Sim 4ff4f25d64d1477ece1c3bfb82a3bd20

Previsão Orçamentária Sim 010f1974df4447fa2782e099f8519765

Proposta 1 - Proposta e Anexos - Evilasio Ayres Moura Sim 720e77e8e447f75b4334f702da67d953

Impresso por convidado em 30/01/2025 13:52. Validação: 96A8.CA7C.4669.C08F.2173.52B3.4E9F.D141. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 08654/25. Data: 30/01/2025 10:02. Responsável: tramita.
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João Pessoa, 30 de Janeiro de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 30/01/2025 13:52. Validação: 96A8.CA7C.4669.C08F.2173.52B3.4E9F.D141. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 08654/25. Data: 30/01/2025 10:02. Responsável: tramita.
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PRO('ESSO ADMINISTRATIVO N" 057/]025
INExtGIBtLtDADE DE LtclrAÇÀo N' o:or:o2s
CoNTRATO N' 17612025

TER]VíO DE CONTRATO QUE E}iTRE SI
CELEBR{V A SECRETARI-{ MUT"ICÍP.{I- DE
slúoe or pÀTos/pB s rspóLlo DE Et,ILÁsIo
AyREs MoLRA, c( Jo onJETo s roc.rçÀo or
IMOVEL DESTINADO ,{O FU NCIONA|\Í]]NIO DA
CENTRO DE ESPÊ('IALIDADES
oDo\ToloclcAs DUR\N tu o t-tuncÍ< Io I
2025.

Pelo presente instrumento contratual, de um lado, a SECRETARIA MUNICIPAL DE
SAUDE, órgão integrante da Administraçfo Direta da Prefeitura Nlunicipal de Patos,
pessoajurídica de Direito Público, inscrita no CNPJ No 09.084.815i0001-70. com sede à

Rua Epitácio Pessoa, 9l . Centro, no Município de Patos, Estado da Paraíba. representada
pelo s-:u Secre!ário Municipal, o Sr. LEÔNIDAS DIAS DE MEDEIROS e do outro lado
ESPOLIO DE EVILASIO AYRES MOURÀ com CPF sob o no: 016.30'.1.534-72.
ESPÓLIO DE EVILÁSIO AYRES MOURA. CPF: 016.302.534.72. neste ato
representado por sua inventariante, a Sra. TEREZINHA LEI'IE AYRES, CPF n"
077.552.334-50, com endereço à Av. Piaui, no l8l, Bairro dos Estados. João Pessoa,/PB,

doravante denominada simplesmente de CONTRATADA. têm enlre sijusto e acordado.
e celebram o presente CONTRATO DE LOCAÇÀO. com fundamento no ârt. 74. V. da
Lei Federal n" 14.133, de l" de abril de 2021. e na Lei Federal 8.245, de l8 de outubro de
1991. mediante as seguintes cláusulas e condições, que mutuamente outorgam e

estabelecem.

PARAGRAFO PRIMEIRO: Constitui objeto do presente CONTR {TO a locação de
imóvel localizado no endereço RUA SOLON DE LUCENA, \" 37, BAIRRO:
CENTRO, PATO§/PB, para finalidade de abrigar a CENTRO DE
ESPI,CIALIDADES ODONTOLOGICAS. conforme especificações constantes do
Termo de Referência. da proposta do LOCADOR e dos demais documentos que instruem
o Processo n" O5712025, que são partes integrantes e virculam a contratação para todos
os fins de direito, independentemente de transcriçào.

,l
.{
q P

\-

GRAFO PRIMEIRO: O prazo de vigência do CONTRATO é de 30 (trintrr) meses,

contados a partir da data de sua assinatura, admitida a prorrogação, no interesse da
Admiristração. por períodos sucessivos.

PARI GRAFO SEGUNDO: Os efeitos financeiros da contratação só terão início a partir
da data da entrega das chaves, mediante assinatura de termo, precedido de vistoria do
imóve L

PARIICRAFO TERCEIRO: A prorrogação da vigência será fornralizada em terno
aditiv,r e fica condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que o há interesse

Secretária Municipal de Administração, setor de Licitaçôes e Contratos Admiri:;trativos; Enler€ço:
Centro Administrativo Aderbal Martin5, R. Horácio Nóbrega, 7f7L1245 - Belo Horizonte, Patos PB,

58704 -343:. E-mãi I : pregao@ patos.pb.gov.br

CONTRATO DE LOCAÇÁO DE IMOVEL

Impresso por convidado em 30/01/2025 13:52. Validação: CEA3.D306.713F.6870.F035.46E0.78F2.0616. 
Contrato ou instrumento equivalente. Doc. 08654/25. Data: 30/01/2025 10:05. Responsável: Renato M. Campos.
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na manutenção do imóvel e de que as condições e os preços, considerados eventuais
reajustes incidentes, perÍnanecem vantajosos para a Administraçâo. pemritida a

negociação com o LOCADOR.

âsf,l§riÊ#1fri s
PARI'.GRAFO QUARTO: Caso não tenha interesse na prorrogaç ão. o LOCADOR
deverii enviar comunicaçâo escrita ao LOCATARIO, com antecedência mínima de 60
(sessenta) dias do término da vigência do contrato, sob pena de aplicação da:; sançôes

cabíveis por descumprimento de dever contratual.

PARI.GRAFO QUINTO: E vedada a prorrogação automática do prazo de vigência deste

contra.to, bem como sua prorrogação por prazo indeterminado, mesmo na hipótese de

utilize,ção irregular do imóvel peto LOCATARIO depois de findo o prazo de vigência
acordado.

PARI.GRAFO SEXTO: O contrato continuará em vigor em qualquer hipótese de

alienaçâo do imóvel locado, na forma do artigo 8o da Lei n" 8.245. de 1991.

PARAGRAFO PRIMEIRO: O valor mensal do contrato é de R$ 6.805,20 (SEIS MIL
OITOCENTOS E CINCO REAIS E VINTE CENTAVOS), perfazendo o valor global de

R$ 204.156,00 (DUZENTOS E QUATRO MIL CENTO E CINQUENTA E SEIS
REAIS).

PARI.GRAFO PRIMEIRO: As despesas decorentes deste CON'|R.I\TO encontram-se
progriu:radas em dotação orçamentária própria do orçamento do N'lurricípio de Patos/PB
para o presente exercício da2025, na classificação abaixo:

ô

UNID.IIDE ORÇAMEN TÁRIA: O2.IOO SecretaÍia
Municipal de Saúde de Patos
cLAS§irFrcAÇÃo FUNCIONAL: r0 301 r',002

2039
Iv[anuknçâo das Atividades Adminisúativas da
Secretaria I\,Íunicipal de Saúde de Patos-SEMUSA
ELEMIiNTO DE DESPESA: 3390i6

UNIDITDE ORÇAMENTARIA: 02. 1 00 Secretaria
Municipal de Saúde de Patos

CLASS;IFICAÇ.4O FUNCIONAL: t0 -101 1002

204t
Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde -
Outros Recursos
ELEI\Í:iNTO DE DESPESA: 3390.36

Bloco de lnvestime o da Rede de Serviços
Públicos de Saúde de Alençiio Primáriâ
ELEMENTO DE DESPESA.: 3390.36

UNIDADE ORÇÂMENTAzu-A: 02.130 Fundo
Municipal de Saúde de Patos
cLAS§rFrCAÇÃO FUNCIONAL: l0 302 1002
2025
Bloco de Investimento da Rede de Serviços
Públicos de Saúde da Atençâo Especializada
ELEMENTO DE DESPESÁ.: 3390.36

UNIDADE ORÇAMEN'IARIA: 02.130 Fundo
Municipal de Saúde de Patos
CLASSIFICAÇÀO FUNCIONAL: 10 l0l 1002

2055
Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de
Saúde da Atenção Primária
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.36

€
=

,à"i-- Fundo

1002

UNIDTTDE ORÇAMENTARIA; 02.130
Municipal de Saúde de Patos
CLASSXFICAÇÃO FUNCTONAL: r0 30r
2024

Secretária Municipal de Administração, Setor de Licitações e Contratos Administíativos; Endereço;

Centro Administrativo Aderbal Martins, R. Horácio Nóbrega, 1771-1245 - Belo Horizonte, Patos PB,

58704 -343; E-mãil : pregão@patos.pb.gov.br

Impresso por convidado em 30/01/2025 13:52. Validação: CEA3.D306.713F.6870.F035.46E0.78F2.0616. 
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UNIDA.DE onçautrNrÁnre: 02.130 Fundo
Municipal de Saúde de Patos
cLASsrFrcAÇÀo FUNCToNAL: r0 30r 1002
2056
Bloco de Custeio das Açôes e Serviços Públicos de
Saúde dê Atenção Primária - Recursos Próprios
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.36

UNÍDI\DE ORÇAMENTARIA: 02.130 Fundo
Municipal de Saúde de Patos
CLASSTFICAÇÃo FUNCIoNAL: 10 302 1002
2057
Bloco de Cusreio das Ações e Serviços Públicos de
Saúde rla Atenção Especializada
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.36

UNIDIIDE ORÇAMENTARIA: 02;130 Fundo
!lunicipal de Saúd. de Patos
ct.AS:;tFICAÇÀo FUNCIoNAL: l0 302 1002

2058

Bloco de Custeio das Ações e SeÍviços Públicos de
Saúde da Atenção Especializâda - Recursos
Próprios
ELEMENTO DE DESPIISA: 3J90.36

LINIDADE ORÇAMEN [ÁRIA: 02-130 Fundo
Municipal de Saúde de Patos

CLASSTFICAÇÃO FUNCTONAL: l0 303 1002

2059
Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de
Saúde da Assistência Farmacêutica
ELEML.NTO DE DESPESA: 3390.16

UNIDADE ORÇAMENTARIA: 02.130 Fundo
Municipal de Saúde de Palos
CLASSTFTCAÇÀO FUNCIONAL: r0 -105 1002

2060
Bloco de Cuíeio das Açôes e Serviços Públicos de

Saúde da Vigilância em Saúde

ELEMENTO DE DESPESA: 3J90.36

PARÁGRAFO SEGUNDO: No(s) exercício(s) seguinte(s), as despesas correrão à conta
dos recursos próprios piua atender às despesas de mesma naturezâ, cujo empenho será

objeto de termo de apostilaÍnento no início de cada exercicio financeiro.

PARI.GRAFO PRIMEIRO: O valor do aluguel é fixo e irreajustável no prazo de um ano,
contado da data de assinatura deste contrato.

PARI'CRAFO SEGUNDO: O valor do aluguel será reajustado em periodicidade.anual
contada a partir da data de assinatura dêste contrato utilizando-se, púa tânto, o Indice
Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, fomecido pelo IBGE.

)
a)

>

PALT.GRAIO TERCEIRO: O LOCADOR deverá pleitear o reajuste de preços durante
a vigência do CONTRATO, mediante requerimento formal, e antes de eventual
prorrcgação. sob pena de. não o fazendo tempestivamente. ocorrer a preclusão do seu

direito ao reaj uste.

PARACRAFO QUARTO: Os pedidos de reajustamento deverâo ser analisados e

respondidos pela Administração no prazo mráximo de até 60 (sessenta) dias, contados a
partir da instrução completa do requerimento pelo LOCADOR.

PARIICRAFO QUINTO: Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido
analisado o pedido de reajuste tempestivamente formulado, deverá ser inserida cláusula
no termo aditivo de prorrogação para resguardar o direito futuro ao reajustamento. sob
pena de preclusão.

PARAGRAFO SEXTO: O reajustamento será formalizado mediante apostilamento,
exceto se a sua concessão coincidir com a prorrogação contrâtual, quando poderá ser
formalizado por termo aditivo.

Secretária Municipal de Administração, SetoÍ de Licitações e Contratos Adrninistrativos; E.Cer€ço:
Centro Administrativo Aderbal Martins, R. Hoíácio Nóbrega, L1717245 Belo Horizonte, Patos. Pg,

587O4-343; E-mâil: pregao @ patos.pb.gov. br

lâ
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pa.RÁGnApO SETIMO: O direito ao reajustamento poderá ser objeto de renúncia
expressa. parcial ou integral. bem como de negociação entre as panes. com vistas a
garantir a vantajosidade da manutenção do ajuste para o interesse público.

PARÁGRAFO OITAVO: Se a variação do indexador adotado implicar em reajuste
desproporcional ao preço médio de mercado para a presente locação, a LOCADORA
aceita negociar a adoçâo de preço compatível ao mercado de locaçâo no município em
que se situa o imóvel.

PARÁGRAFO NONO: Nos reajustes subsequentes ao primeiro, a anualidade será
contada a partir da data do fatti gerador que deu ensejo ao último reajuste concedido ou
objeto de renúncia.

PARAGRAFO DECIMO: Será assegurado o restabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro inicial do CONTRATO em caso de força maior, caso t'ortuito ou fato do
príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou prwisíveis de consequências
incalculáveis. que inviabilizem a execução do CONTRAI-O tal como pactuado,

respeitada. em qualquer caso, a repartição objetiva derisco estabelecida no CONTP-ATO.

PARAGRAFO DECIMO PfuMEIRO: O pedido de restabelecimento do equilíbrio
econômico-financeiro deverá ser formulado durante a vigência do CONTRATO e antes
de eventual prorrogação, sob pena de preclusão.

PARÁGRAFO DECIMO SEGIINDO: Os pedidos de restabelecimento do equilíbrio
econômico financeiro do CONTRATO deverão ser analisados e respondidos pela
Administragão no prazo máximo de ate 90 (noventa) dias, contados a partir da instrução
completa do requerimento pelo LoCADoR. PARÁGRAFo DÉCMO TERCEIRo: A
extinção do CONTRATO nâo configura óbice para o reconhecimento do direito ao

reajuste ou ao restâbelecimento do equilíbrio econômico-financeiro CONTRATO, desde
que requeridos tempestivamente, hipóteses em que serão concedidos a título de

indenizaçâo por meio de Termo de Quitação.

PARÁGRAF0 PRIMEIRo: o LocATÁRIo é obrigado a:

l. Pagar pontualmente ô alugúel e demais encargos exigíveis, nôs prazos e condições
estipuladas neste instrumento
Il. Pagar as despesas de consumo de energia elétrica e de água e esgoto;
lll. Pagar as despesas ordinárias de condomínio, entendidas como tais aquelas necessárias
à conservação e manutenção do imóvel, notadamente as enumeradas rro §1o do art. 23 da
Lei Federal n" 8.245191.
IV. Responder pelas obrigações tributárias incidentes sobre o imóvel, como impostos e

ta-xas, mediante reembolso das despesas, excluídas as multas ejuros de mora devidos por
atrasos no pagamento pelo LOCADOR;
V. Manter e conservar o imóvel locado em condições de limpeza, de segurança e de
utilização, como se seu fosse;

Secretá.ia Municipal de Administração, Setor de Licitaçôes e Contratos Admiiistrativos; EnCereço:

Centro Administrativo Adeíbal lvlartins, R. Horácio Nóbrega, l17l-1245 Belo Hor;zonte, Patos - PB,

58704 343; E mail: pregao@patos.pb.gov.br
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VI. Realizar. junto com o LOCADOR. a vistoria do imóvel por ocasião do recebimento
das chaves. para fins de veriÍicação minuciosa do seu estado, fazendo constar no Termo
de Vistoria, parte integrante deste contrato, os eventuais defeitos existentes;
VII. Cumprir integralmente a convenção de condomínio e os regulamentos internos.
quando for o caso:
Vl . Comunicar ao LOCADOR o surgimento de qualquer dano ou defeito cuja reparação
a este incumba, bem como as eventuais turbações de terceiros;
IX. Consentir com a realização de reparos urgentes a cargo do LOCADOR. sendo
assegurado ao LOCATARIO o direito ao abatimento proporcional do aluguel" caso os
reparcrs durem mais de dez dias, nos termos do artigo 26 da Lei n' 8.245, de 1991;
X. Realizar o imediato reparo dos danos verifrcados no imóvel, ou nas suas instâlações,
provocados por seus agentes. funcionários ou visitantes autorizados;
XI. Não modificar a forma extema ou intema do imóvel, sem o consentimento prévio e

por escrito do LOCADO& salvo quando a utilização do imóvel estiver comprornetida ou
na iminência de qualquer dano que comprometa a continuação do presente contrato;
XII. Permitir a vistoria do imóvel pelo LOCADOR ou poÍ seu mandatário. mediante
con.rbinação prévia de dia e hora, bem como admitir que seja o imóvel visitado por
terceiros, na hipótese de sua alieryção, quando não possuir interesse no exercício do
direito de preferência de aquisição;
XIIIt. Restituir o imóvel, finda a locaçâo, no estado em que o recebeu. ressalvados os

desgastes e deteriorações decorrentes do uso normal, devendo ser elaborado l'ermo de

Devolução a ser confrontado com o Termo de Vistoria inieial:
XIV. Realizar as recuperações devidas no momento da devolução ou indenizar os

respectivos custos desde que haja concordância do LOCADOR. exista disponibilidade
orçamentária e seja aprovado o paganlento pela autoridade competente à vista da
avaliação prévia dos custos.

LOCADOR

PARÁGRAIO PRIUEIRo: O LOCADOR é obrigado a:

I. Entregar ao LOCATÁRIO o imóvel locado. na data de assinan.rra deste instrumento,
em estado de servir ao uso a que se destina;
II. Realizar, junto com o LOCATÁRIO, a vistoria do imóvel por ocasião da entrega das

chaves, para fins de verificação minuciosa do seu estado, fazendo constar no Termo de
Vistoria. parte integrante deste contrato, os eventuais defeitos existentes:
Ill. Garantir, durante o tempo da locação. o uso pacíÍico do imóvel locado;
IV. Responder pelos danos ao patrimônio do LOCATÁRIO decorrentes de seus atos, bem
como de vícios e defeitos anteriores à locação, como desabamentos decorrentes de vícios
redibitórios. incêndios provenientes de vícios pré-existentes na instalação elétrica etc;
V. Responder pelas obrigações tributárias incidentes sobre o imóvel, como impostos e
taxas;
VI. Responder pelas contribuições de melhoria incidentes sobre o imóvel;
VII. Responder pelos débitos de qualquer natureza anteriores à locação;
VIII. Pagar as taxas de administração imobiliária e de intermediações, se existirem:
IX. Pagar as despesas extraordinárias de condomínio. aí se incluindo todas aquelas que
não se refiram a gastos rotineiros de manutenção do edificio. especialmente as

enumeradas no parágrafo único do art. 22 dà Lei Federal n' 8.245191;

Secretária Municipal de Administração,5etor de Licitações e Contratot Adnrinistrativosj EnCerÊçol

Centro Administrativo Aderbal Martins, R. Horácio Nóbrega, 1111-1245 - Belo Horizonte, Patos PB,

58704 343; E mail: pregao@patos.pb.gov.br
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X. Manter. durante toda a execução do contrato. em compatibilidade com as suas

obrigações. todas as condições de habilitação jurídica e regularidade fiscal exigidas para
a contratação;
XI. Notificar o LOCATARIO, com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias do término
da vigência do contrato. quando não houver interesse em prorrogar a locação: XII.
Notificar o LOCATARIO, no caso de alienação do imóvel durante a vigência deste
ContrÍto. para o exercício do direito de preferência na compra, que deverá manilestar seu

interesse no prazo de até 30 (trinta) dias contados da notificaçào;
XIII. lnformar ao LOCATARIO quaisquer alterações na titularidade do imóvel, inclusive
com a apresentação da documentação correspondente.

CLÁ

PARÁGRAFO PRTMEIRO: O LOCATÁRIO dosigna TASSTA LAMARY DANTAS
WANDERLEY, CPF n' 060;047.884-06, como servidor responsável pela gestão do
CONTRATO, que, entre outras, teú seguintes atribuiçôes:
a) Acompanhar e observar o cumprimento das cláusulas conaatuais, determinando o que
for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os
apontitmentos à autoridade competente para as providências cabíveis;
b) Solicitar abeÍura de processo administrativo visando à aplicação da penalidade
cabível, garantindo a defesa prévia ao LOCADOR, quando lbr o caso;
c) Propor aplicação de sanções administrativas pelo descumprimento das cláusulas
contratuais;
d) Providenciar o pagamento das despesas decorrentes da ocupação do imóvel;
e) Apurar o percentual de desconto da fatura correspondente em virtude de reparos
realizados que eram de responsabilidade do LOCADOR;
l) Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados.

PARAGRAFO SEGUNDO: A ciência da designação deverá ser assinada pelo servidor
indicado para atuar como gestor do CONTRATO, conforme termo em anexo.

PARILGRAFO TERCEIRO: A substituição do gestor dosignado, por razões de

conveniência ou interesse público, será realizada mediante simples apostilamento ao
presente CONTRATO. devendo o substituto assinar novo term<l de ciência.

PARI\GRAFO QUARTO: As decisões e providências que ultrapassarem a competência
do gestor do contrato deverão ser solicitada,s à autoridade superior em tempo hábil para a
adoção das medidas convenientes. PARAGRAFO QUINTO: 0 LOCADOR poderá
indicar um representante para representá-lo na execução do contrato.

PARITGRAFO PRIMEIRO: O LOCATARIO poderá realizar todas as obras,
modificações ou benfeitorias, ainda que sem prévia autorização ou conhecimento do
LOCADOR, sempre que a utilização do imóvel estiver comprometida ou na iminência de
qualqrrer dano que comprometa a continuação do presente contrato.

Secretária Municipal de Administração, Setor de Licitações e Contratos Admini:itrativos; EndeÍeço:
Centro Administrativo Aderbal Martins, R. Hoíácio Nóbrega, 1171-1245 - Belo Horizonte, Patos PB,

58704-343; E-mail: pre8ao@pêtos.pb.Bov.br
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pnnÁCnepO SECUNDO: As benfeitorias necessárias que forem executadas nas
situações descritas no Parágrafo Primeiro. bem como as benfeitorias úteis previamente
autorizadas, serão indenizadas pelo LOCADOR e permitem o exercício do direito de
retenção.
PARAGRAFO TERCEIRO: Na impossibilidade da obtenção da prévia anuência do
LOCADOR, é facultado ao LOCATÁRIO a realização da beníeitoria útil sempre que

assim determinar o interesse público devidamente motivado.

PARAGRAFO QUINTO: As benfeitorias voluptuárias apenas serão realizadas quando
justificadas pelo interesse público e autorizadas previamente pelo LOCADOR, hipótese
em que caberá indenização.

PARÁGRAFO SEXTO: Caso não haja acordo sobre a indenização. as benfeitorias úteis
e voluptuárias poderão ser levantadas pelo LOCATARIO, finda a locação, desde que sua

retirada não afete a estrutura e a substância do imóvel.

PARI GRAFO SETIMO: O valor de toda e qualquer indenização poclerá ser abatido dos
aluguéis. até integral ressarcimento, no limite estabelecido pelzLs prartcs, mediante lermo
aditiv,r.

PARÁGRAFO OITAVO: Caso à3 modificações ou adaptações feitas pelo LOCATÁR|O
venham a causar algum dano ao imóvel, durante o período de locação, esse dano deve ser
sanado às suas expensas.

PARILGRAFO PRIMEIRO: As alterações contratuais serâo obrigatoriamente
lbrmalizadas mediante celebração de prévio termo aditivo ao presente instrumento. salvo
nos casos de.iustificada necessidade de antecipação de seus e1'eitos, hipótosc cm que a

Í'ormalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de I (urn) mês. confonne aft.
132 da Lei n' l4 li3, de 2021.

PARAGRAFO SEGUNDO: A supressão ou acréscimo da rírea do imóvel (construída ou
de ten'eno) ou a modificação na destinaçâo do imóvel serão forma[zadas mediante termo
aditivo.

PARÁGRAFO TERCEIRO: Registros que não caracterizam alteraçâo do CONTRATO
podem ser realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na
forma do art. 136 da Lei n" 14.133. de 2021.

PARÁGRAFO QUARTO: Na hipótese de ser o LOCADOR pessoa fisica, sua morte
acarreta a transmissão da locaçâo aos herdeiros. permanecendo o contrato enl pleno vigor
pelo prazo de 60 (sessenta) dias, devendo a nova parte ser qualificada mediante termo
aditivo.

Secretár,a Municipal de Administração, SetoÍ de Licitações e Cont.atos Adrninistrativos; EnCereço:

Centro Administrativo Aderbal Martins, R- Horácio Nóbrega, 1171-1245 - Belo Horizonte, Patos PB,

58704-343; E-mail: preBao@patos.pb.Bov.br
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PARAGRAFO QUINTO: Se, durante a locação. a coisa locada se deteriorar. sem culpa
do LOCATARIO, e o imóvel ainda servir para o fim a que se destinava, deverá ser
negociada redução proporcional do valor da locaçâo.

PARÁCRAFO PRIMEIRO: O presente contrato poderá ser extrnto nas seguintes
hipó1eses:

I. Por mútuo acordo entre as partes;
Il. Para a realização de reparaçôes urgentes determinadas pelo Poder Público que não
possârn ser normalmente executadas com a permanência do LOCATARIO no imóvel ou.
podendo. ele se recuse a consenti-las;
lll. No interesse do serviço público;
IV. Na ocorrência de caso fortuito ou força maior;
V. Por inadimplemento contratual.

PARÁGRAFo SEGUNDO: Caso, por razões de interesse público. devidamente
justificadas. o LOCATÁRIO decida devolver o imóvel e extinguir o contrato. antes do
término do seu przvo de vigência" ficará dispensada do pagamento de qualquer multa.
desde que notifique o LOCADOR. por escrito, com antecedência mínima de 60 (sessenta)

d ias:

PARÁGRAFO TERCEIRO: Caso não notifique tempestivamente o LOCADOR. e desde
que e:ite não tenha incorrido em culpa, o LOCA't'ARIO ficará sujeito ao pagatnento de

nrulta equivalente a XXX aluguéis. segundo a proporção prevista no artigo 4" da l-ei n'
8.2.15. de 1991. e no artigo 413 do Código Civil. considerando-se o prazo restarrte para o

termino da vigência do contrato.

PARI.GRAFO QUARTO: A extinçâo do contrato por razões de interesse público ou em

decorr'ência de caso fortuito ou força maior. desde que ausente culpa do LOCADOR.
ensejará o ressarcimento dos prejuízos por este regularmente comprovados.

PARÁGRAFO QUINTO: A extinção antecipada do contrato pelo LOCATÁRIo, em
caso de descumprimento total ou parcial de cláusula contratual ou obrigação imposta ao

LOCADOR se dará sem prejuízo das penalidades cabiveis previstas neste instrumento,
permitida a retenção dos créditos até o limite dos prejuízos causados e das multas
aplicadas.

PARÁGRAFO QUARTO: Durante o prazo de vigência do contrato. não poderá o
LOCADOR reaver o imóvel locado (art. 4'da Lei Federal n'8.245191).

PARÁGRAFo PRIMEIRO: O pagamento do aluguel será efetuado pelo LOCATÁRIO
até o décimo dia útil de cada mês mediante ordem bancária para crédito em conta corrente
do LOCADOR.

Secretária Municipal de Administração, Setor de Licitações e Contratos Admjnistrativosi Endereço:

Centro Administrativo Aderbal Martins, R. Horácio Nóbrega, 1171 1245 - Belo Horizonte, Patos - P8,

587 04-343; E-mail : pregao@patos.pb.gov.bí
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PARAGRAFO SEGUNDO: O pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo
servidor competente, do documento de cobrança apresentado pela LOCADORA.

PARAGRAFO TERCEIRO: Havendo erro na apresentâção do documento de cobrança
ou dos documentos pertinentes à locação, ou, ainda. circunstância que impeça a
liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a LOCADORA providencie
as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a

comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a

LOCATARIA.

PARÁGRAFO QUARTO: Antes do pagamento, a LOCATÁruA verificará, por meio de

consulta eletrônica. a regularidade do FISCAL nos sites oÍiciais. especialmente quanto à

regularidade fiscal federal e municipal, devendo seu resultado ser impresso e juntado ao
processo de pagamento.

PARÁGRAFO QUINTO: Será considerada como data do pegamento o dia em que

constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

PAúGRAFO SEXTO: A LOCATÁRIA não se responsab ilizará par qualquer despesa

que veúa a ser efetuada pela LOCADORA, que porventurâ não tenha sido acordada
neste Termo de Contrato.

PARAGRAFO PRIMEIRO: A parte que infringir, total ou parcialmcnte, cláusula deste

contrato ficará obrigada ao pagamento de multa de l0% (dez por cento) do valor do
contrato à época da infração, e, aind4 em caso de procedimento judicial, ao pagamento
de despesas processuais e honoúrios de ZV/o (vinte por cento) sobre o valor da
condenação.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os casos omissos reger-se-ão pelas disposições contidas na
Lei Federal n'8.24511993 e, subsidiariamente, na Lei Federal no 14.133121, nas demais
nomras estaduais aplicáveis e nas noÍnas e princípios gerais dos contratos.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Nos rermos do art. 94 da Lei n" 14.133, rle 2021. o presente
instrurnento contratual será publicado no Portal Nacional de Contratações PÍrblica
(PNCP) em até 20 (vinte) dias úteis contados da data de sua assinatura, bem como no
Sistema PE Integrado como condição de sua eficácia.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Para dirimir quaisquer questões decorrentes deste contrato,

Secretár;a Municipal de Administração, Setor de Licitações e Contratos Adntiniritrativos; Endereço:
Centro Admin;strativo Aderbal Martins, R. Horácio Nóbrega, lf7LP45- Belo Horízonte, Patos . PB,

58704 343; E-mail: pregão@ patos. p b.Bov. br
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CARTA PROPOSTA PARA LOCAÇÃO DE IMOVEL

PROPONENTE: ESPÓLIO OT URA

'$';

À pnEprtrunq,

Prezados Senhores,

ESPOLIO DE

representado por sua

077.552.334-50. com
proprietário de um

CENTRO, PA

inróvel acima

Validade da proposta: 90 dias.

Y,,&r
€.E}.

i{-
ãiir

(12.534-71, neste ato

AYRES. CPF n"

, João Pessoa/PB,

CE\A, N" 37, BAIRRO:
relativa à locação do

(,*â \qo- t r"É
Patos, 02 de janeiro de 2025.

ESPOLIO DE E

ETE,hI
OIIRA

TE
It*

M

CPF : n'. 0 | 6.302.534-72

Secretária Municipal de Administíação, Setor de Licitações e Contratos Administrativos; EndeÍeço:

Centro Administrativo Aderbal Martins, R. Horácio Nóbrega, 1171-1245 - Belo Horizonte, Patos - PB,

58704-343; E-mail: píegao@patos.pb.gov.br

UT

VALOR MENSAL
R$ 6.805.20

Atenciosamente;

Impresso por convidado em 30/01/2025 13:52. Validação: CEA3.D306.713F.6870.F035.46E0.78F2.0616. 
Contrato ou instrumento equivalente. Doc. 08654/25. Data: 30/01/2025 10:05. Responsável: Renato M. Campos.

26

26



não resolvidas na esfera administrativa, será competente o foro da Comarca de Patos -
Estado da Paraíba.

E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados. após lido e achado conforme, as

partes a seguir firmam o presente contrato em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, para
un só efeito, na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo assinadas.

Patos/PB, 20 de janeiro de 2025.

LE NIDAS MEDEIROS
SECRETARIA MUNI CHEFIA DE GABINETE

í!+.ü;ri-
PÂTO6 [qf,,Sf,;;'§r:r3

CNP.I 09. 5/0001-70
o

t
ES LIO DE SI YRES MOURA

cPF 016.302.534-72
LOCADOR

secretária Municipal de Administração, Setor de Licitações e contrâtos Administrativos; Endereço:

Centro Administíativo Aderbal Martins, R. Horácio Nóbrega, 1171-1245 - Belo Horizonte, Patos - PB,

5a704-343; E-mail: pregao@patos.pb.gov.br
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Paraiba , 29 de Janeiro de 2025 . Diárkr Ofrcial dos Municípbs do Esndo da Paraiba . ANOXVI 1N"3796

httpr/patos. pb. gov. br/govemo_e_mun ic ip io /av isos_de_lic itacao;
https: hÍlps //seadlic itâcaojoaopessoa. pb. gov. br/
Iníormrções complemêtrtarcsi E- Ínai: pregao@patos.pb.gov.br
Teletbne : (83) Y)3U91 65.

Centro Adrninistsativo Mtmbipal Aderbal Martins de Medetos. Rua
Horácio Nóbrega. S,N, Baino Bekr Horizontc, Patos,/PB.

PATOS - PB, 28 de jâneiro d€ 2025

ROBEVÁLDO DE ANDRÁDE LEITE
Prcgociro Oficial

Publicado por:
Robevaldo de Andrade Leite

Código lde otificado r':54C2E0FE

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
EXTRATO RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE N"

02011025

PRoCESSO ADM INISTRATM) N": 057/2025
ConrrrÍrnle: SECRETARTA M U\lClPAL SAÚDE.
conrrzirdo: EsPÓLIO DE El'ILÁSIO AYnpS nOUnA
CPF N":01ó.302-534-72
objeto: LocAÇÃo DE IMo!EL DESTI\ADO AO
FU\CIONANIENTO DO CEO (CENTRO DE
ESPECIALIDADES ODO\TOLOGIC.{S), .{ CARGO DÂ
SECRETARIA MU\ICIPAL DE SAUDE DE PÀTOS-PB.
valor totâl: RS 204.15ó,00 (DUZENTO§ E QUATRO MIL
CENTO E CINQUENTA E SEIS REAIS).
Fuídâmentâçiioi Art. 74, V, dâ Lei Federâl n' 14.133.
Râtificação: 20101 12025.

LEôNTDÁS DIÀS DE MEDEIROS
Sccrctiirir MunÊipal de Saúde

Publicrdo pol:
Rachelda Costa Medeíos

Código ldentificador:B I l2B4BA

SECRET.A.RIA Df, .4.DM INISTRÀÇÀO
f,XTRATO DE CONTRÁTO N' I7612025

Pabs/PB, 20 de janeto de 2025.

LEÓNIDÁS DTÀS DE MEDEIRoS
Secreúrir Municipal de Saúde

Publicrdo por:
Rachel dâ Costa Mcdeiros

Código lde nti6cador':8334444D

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÀO
EXTRÁTO RATIFICAÇÃO DE INEXTGIBILIDÁDE \'

022t2025

PROCESSO ADItIINISTRATIVO \': 058/2025
Contratante: SECRET^RIA M UNICIPAL SAÚDE.
CoNTRATADO: YONE AUSTRÂN C0UTINHo DE ÀRÀUJo
TRIGUEIRO
CNPJ \': 33.7ó4.735/0001 -40
objero: LocAÇÀo DE IMÓ\TL DI,STINADO AO
FUNCIONAMENTO DO CENTRO ESPECIÂLIZADO EM
RECUPERÂÇÃO (CER), A CARGO DÀ SECRETARIA
MUIIICIPÂL DE SAÚDE DE PATOS/PB.
l'alor tolâl: R§ 190.800,00 (CENTO E NO\ENTA MtL li
oITOCENTOS REAIS).
Fundamentação: Art. ?4, V, dr Lei Federâl n" 14.133.
Ratificâção: 2OlOl 12025.

I,EÓNIDÁS DI-45 DE MEDEIROS
SccÍsúriô Múi.bal de SâÍrdc

Publicado por:
Rachel da Costa Mcdcilos

Código Identifcador: l9C 5llj09

SECRETARIA DE ÂD]II INI STR.{ÇAO
EXTRATO DE CO:,iTRATO N. I7912025

PROCESSO ADNíINISTRATIvO \': 058/2025
PROCESSO DE LICITAÇÃO N"t 02212025 - ID€rigibilidadc de
Licitâçâo.
CONTRATO N'r 17912025

CONTRATANTE: SECRETARIA MUTICTPAL DE SAÍ DE DE
PATOs/PB
CO\TRÀTADO: YONE AUSTRAN COUTINHO DE ÀRAUJ()
TRICUEIRO
CNPJ lJ': 33.764.735/0001 -40
oBJETo: LOCAÇiO DE t\t(iVEL DESTTNAD() Ao
FUNCIONÂ}IENTO DO CE,\TRO ESPECIAI,IT-ADo E}I
RECUPERAÇÃO (CER), Â CARM D.4. SECRETÁRIA
MU\TCIPAL DE S.A.ÚDE DE PATOS/PB.
VALOR GLOBAL: R§ 190.800,00 (CENTO E NOI'ENTA MIL E
OITOCE\TOS REÀIS);
VALOR MENSAL: R$ ó.1ó0.00 (SEIS MIL TREZENTOS E
SESSENTÀ REAIS).
PRAZ0 Df, \'IGÊNCIA: o prarro de vigência será de 30 (trintâ)
meses com início na datâ ds a§§inatura-
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Conforme orçâmenro t'igenre.
FUNDAMENTO LEGAL: AÉ. n' 74. lnciso \'. da Lei n"
r4.133/2r.

Pato§,?B, 20 d€ janeto de 2025.

LEÔNTDÁS DIAS DE MEDEIROS
Sccreúrio Municipal de Saúe

Publicado por:
Rachel da Costa Medeiros

Código ldentifi cador:9DCB8FBB

Processo n":06ó/2025.
ContÉt.nte: SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO
AMBIENTE.
CONtrâtâdOi ESPÓLIO DE IDELVITO RODRIGUES DE
OLII'EIRA
CPF n": 009.204.954-00
objero: LocAÇÂo Do nsPAÇo Df,STINADo Ao ANTIC.O
LIXiO DE PATos PARA RECI PERAÇÃO DE ÁR}.A
DEGRÀDADA A CARC,O DA SECRETARIA MUNICIPAL t'E
MEIO AMBIENTE DE PATOS/PB.

www.diarbmunic ipatcom.br/famup t5

PROCESSO ADMINISTRÁTM N': 057/2025
PROCESSO DE LICTTAÇÃO N": 020/2025 - Irexigibilidad€ de
LicitaçÀo.
CONTRATO N': t 7612025
(.O\TRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE
PATOS/PB
CO\TRATA,DO: ESPóLIO DE E!'ILÁSIO Â}RES \{OUR4
CPF N': 0l 6.302.534-72
OBJETO: LOCAÇÃO DE IMOITL DESTINADO AO
FUNCIONAMENTO DO CE,O (CENTRO DE
ESPECTALTDADES ODONTOLOGIC^S), A CARGO DÂ
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DE PATOS.PB.
VÀLOR CL0BAL: R$ 204.15ó,00 (DUZENTOS E QUÂTRO
MIL CENTO E CINQUENTA E SEIS REAIS);
VÀl.OR ItIENSAL: R$ 6.805,20 (SEIS MIl, OITOCENTOS E
CINCO REAIS E !'INTE CENTAVOS).
PRAm DE UGÊNCIÀ: O piazo de vigôncia seÉ de 30 (Írinrâ)
meses com início ns datâ dâ assinâturâ.
DOTAÇÃO ORÇ,4,}{ENTÁIUÀ: Conforme orçrmento vigente.
FUNDAMENTO LEGAL: An, n" 74, lnciso V, dr Lei no
14.133/21.

SECRETARIA DE AD}II§.ISTRA.ÇÀO
EXTRATO DECLARAÇÃO DE INEXGIBILIDADE N"

024t2025

Impresso por convidado em 30/01/2025 13:52. Validação: C411.C5B7.E8CC.5A42.08A6.F8B5.B71D.6C4F. 
Comprovante de publicidade. Doc. 08654/25. Data: 30/01/2025 10:05. Responsável: Renato M. Campos.
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DESPACHO DE DOTAÇAO ORCAMENTARIA E

DISPONIBILIDADE FINANCEIRA

Declaro a EXISTÊNCIA DE DISPONIBILIDADE OnçeUeNrÁRte
proveniente do orçamento vigente e declaro ainda a EXISTÊNCIA DE

DISPONIBILIDADE FINANCEIRA proveniente de recursos ordinários para o obj eto

rocaçÃo DE IMovEL DESTINADo Ao FUNCI0NAMENTo Do cEo
(CENTRO DE ESPECIALIDADES ODONTOLOGICAS), A CARGO DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DE PATOS-PB.

E,stima-se a despesa no valor global de R$ 204.156,00 (DUZENTOS E

QUATRO MIL CENTO E CINQUENTA E SEIS REAIS)

UNTDADE onçaueNrÁrua: 02.i00 ELEMENTO DE DESpESA: 3390.36

Secretaria Municipal de Saúde de Patos

CLASSTFICAÇÀO FLNCTONAI: l0 l0l LNIDADE ORÇAMENTÁRjA: 02.r30
1002 2039 Manutenção das Atividades Fundo Municipal de Saúde de Patos

Administrativas da Secretaria Municipal de CLASSIFICAÇÀO FLTNCIONAL: l0 l0l
Saúde de Patos - SEMUSA 1002 2055 Bloco de Custeio das Ações e

ELEMENTO DE DESPESA:3390.36 Serviços Públicos de Saúde da Atenção
Primária

UNTDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.100 ELEMENTODEDESPESA:3390.36
Secretaria Mulicipal de Saúde de Patos

CLASSIFICAÇÃO FLINCIONAL: 10 301 TNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.I30
1002 2O4l Manutençãô da Secretaria Fundo Municipal de Saúde de Patos

Municipal de Saúde - Outros Recursos CLASSIFICAÇÀO FLNCIONAL: l0 l0l
ELEMENTODEDESPESA:3390.36 

1oo1 
,oru-.lP.o de custeio d1s 

feôes-eServiços Públicôs de Saúde da Atenção

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.130 Primária - Recursos Próprios

Fundo Municipal de Saúde de Patos ELEMENTO DE DESPESA: 3190.16

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: IO 30I
1002 1024 Bloco de Investimento da Rede de LTNIDADE ORÇAMENTÁruA: 02.110

Serviços públicos de Saúde de Atenção Fundo Municipal de Saúde de Patos

Primária CLASSIFICAÇÀO FUNCIONAL: t0 302

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.36 1002 2057 Bloco de Custeio das Ações e

Serviços Públicos de Saúde da Atenção
LINIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.130 Especializada

Fundo Municipal de Saúde de Patos ELEMENTO DE DESPESA: 3390.36

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: t0 302

1002 1025 Bloco de lnvestimento da Rede de UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.130

Serviços Públicos de Saúde da Atenção Fundo Municipal de Saúde de Patos

Especializada
Secretária Municipal de Administração, Setor de Licitações e Contratos Administrativos; Endereço:

Centro Administrativo Aderbêl Martins, R. Horácio Nóbrega, 7777-7245 - Belo Horizonte, Patos - PB,

587 04-343 ; E-mail: pre8ao@patos.pb.gov.br

Impresso por convidado em 30/01/2025 13:52. Validação: 010F.1974.DF44.47FA.2782.E099.F851.9765. 
Comprovação da existência de dotação orçamentária. Doc. 08654/25. Data: 30/01/2025 10:05. Responsável: Renato M. Campos.
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classtncRçÃo FUNCIoNAL: lo 302

1002 2058 Bloco de Custeio das Ações e

Serviços Públicos de Saúde dâ Atenção
Especializada - Recursos Próprios

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.36

LNIDADE ORÇAMENTARIA: 02.130
Fundo Municipal de Saúde de Patos

CLASSTFTCAÇÃO FUNCTONAL: l0 303

1002 2059 Bloco de Custeio das Ações e

Serviços Públicos de Saúde da Assistência

Farmacêutica

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.36

UNIDADE ORÇAMENTARIA: 02.130

Fundo Municipal de Saúde de Patos

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: IO 305

1002 2060 Bloco de Custeio das Ações e

Serviços Públicos de Saúde da Vigilância em

Saúde

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.36

UNIDADE ORÇAMENTARIA: 02.130

Fundo Municipal de Saúde de Patos

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: 10 122

1002 2l0l Manutenção do Bloco de Custeio

das ações e Serviços Públicos de Saúde -
Gestão do SUS

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.36

Patos/PB. 17 de janeiro de 2025

Nr.lflfit3ftíh fi nilían c,N HA M oNr ErRo
SECRETÁRIA DE FINANÇAS, PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO

Secretária Municipal de Administração, Setor de Licitações e Contratos Administrativos; Endereço:
Centro Administrativo Aderbal Maítins, R. Horácio Nóbrega, 1171-1245 - Belo Horizonte, Patos' PB,

587 04-343; E-mail: prêgâo@patos.pb.gov.bÍ

Impresso por convidado em 30/01/2025 13:52. Validação: 010F.1974.DF44.47FA.2782.E099.F851.9765. 
Comprovação da existência de dotação orçamentária. Doc. 08654/25. Data: 30/01/2025 10:05. Responsável: Renato M. Campos.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Sêcretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBIOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DíVIDA
ATIVA DA UNIAO

Nomê: EVILASIO AYRES MOURA
CPF: 016.302.534-72 - Titular Falecido

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
náo constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administradôs pela Secretaria
dâ Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscriçóes em Dívida Ativa da União (DAU) junto à

Procuradoria-Geral da F azenda Nacional (PGFN ).

Esta certidáo se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 1.1 da Lei nÔ

8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitaçáo desta certidáo está côndicionada à verificação de sua autenticidâde na lnternet, nos
endereços <http://rfb.gov.bÊ ou <http://www.pgfn.gov.bÊ.

Certidáo emitida gratuitamente com bâse na Pôrtaria Conjunta RFB/PGFN no L751, de2t1Ot2O14
Emitidâ às 10:07:33 do dia 0610112025 <hora e data de Brasilia>.
Válida até 0510712025.
Código de controle da certidão: 20c7.c415.í 0F3.2130
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Impresso por convidado em 30/01/2025 13:52. Validação: 957C.31E6.FE80.81EB.156B.5581.C88E.6128. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 08654/25. Data: 30/01/2025 10:05. Responsável: Renato M. Campos.
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ffi GOVERNO DO ESTADO DA PARAIBA

CERTIDAO

CODIGO: DABE.C076.3BB7.C89C Emitida no dia06101l2O25 às 10:04:47

ldentificação do requerente:
cNPJ/cPF: 01 6.302.534-72
R.G. :63.286-SSP/PB

Certifico, observadas as disposições da legislação vigenle e de acordo com os
assentamentos existentes neste órgão, que o requerente supra identificado está em situação
REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais
administrativos e inscritos em Dívida Ativa.A referida identificação não pertence a
contribuinte com inscrição ativa no Cadastro de Contribuintes do Estado da Paraíba.

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteia suspensa, nem
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela
porventura devidos pelo referido requerente.

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão,
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Ceftidão de Débito na
página www. sefaz. pb.gov. br.

OBS: lnválida para licitação no quê se refere ao fornecimento de mêrcadorias ou
prestação de serviços dê transportê interestadual e intermunicipal ou comunicação não
compreendidos na competência tributária dos municípios se o requerênte supracitado
estiver localizado no estado da Paraíba, ressalvada quando a licitação se referir à
prestação de serviço dê transportê entre municípios com características urbanas no
âmbito das regióes metropolitanas no estado da Paraíba, reconhecida por Lei espêcífica.

Válida com a apresentação conjuntâ do caíão de inscrição no CPF ou no CNPJ da
Secretaria da Recêita Federal do Ministério da Fazenda.

Certidão de oébito emitida via'lnternet'.

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ

Impresso por convidado em 30/01/2025 13:52. Validação: 957C.31E6.FE80.81EB.156B.5581.C88E.6128. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 08654/25. Data: 30/01/2025 10:05. Responsável: Renato M. Campos.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS
SEGRETARIA MUNIGIPAL DA RECEITA
DIRETORIA DE ADMIl{ISTRAçÀO TRTBUTÁRIA

End.:Àv. Prêsidenie Epitáciô Pessoa, n" 91, cênlro, Patos, Paralba, cEPr 58.700-020

GERTIDÃO EGATIVA DE DÉBITOS IMOBILIÁRIOS

CERTIFICO, parâ os devidos fins, que, de conformjdade com as informações constantes no software de
arrecadação tributária desta edilidadê ê com base na legislação êm vigor, NÃO CONSTAM DEBITOS referentes
a tributos municipais, inscritos ou nãô em Dívida Ativa, até â presênte data, em face do contribuinte ou
Íesponsável, relativamente ao imóvel abaixo identificado.

Contribuinte:
EVILASIO AYRES MOURA

lnscriçáo lmobiliária

1 'l .018.072.001 7.000.0

Sequencial

8269

Referência Lotêamento
000 0000

Localização: ESCRITORRUIBARBOSA,37,,CENTRO
LOTEAMENTO: NULL

Natureza
PREDIAL

CNPJ/CPF

016.302.534-72

Validade

07103t2025

Observações

VIA INTERNET

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS se reserva o direito de cobrar quaisquer débitos que
vênham a ser posteriormentê apuradas.

Para validar ã autenticidâde desse documênto acesse o Portal do Contribuinte

Códiqo de VeriÍicâÇáo: C3DF89F716165A5SD5BABBDD9C90EF8021 F37DAC

Tribulus nrormática LÍDA Versáo: ${env Usuáno: VIA INTERNET

Impresso por convidado em 30/01/2025 13:52. Validação: 957C.31E6.FE80.81EB.156B.5581.C88E.6128. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 08654/25. Data: 30/01/2025 10:05. Responsável: Renato M. Campos.
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Pâgina I ,fe 1

I,ODER JUDICIÀF.1'
JUSTl Çê^ Do TF(ÀBÀLI{ô

CERTIDÃO NBGÀTIVÀ DE DÉBITOS TRÀBÀI,HISTÀS

Nome: EVILASIO AYRES MOURÂ

CPF: 016 .102.534-72
Certidão n" z 580825 / 2025
Expedição: 06/Ol/2025, às 10:06:24
Validade: 05/07 /2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expediÇão.

Certifica-se que EvIIrÀsIo ÀYRES I.íouRÀ, inscrito (a) no CPF sob o n'
0L6.302.534-72, NÃo coNsTÀ como inadimplente no Banco Nacional de
Devedores Trabalhistas.
Certidão êmitida com base nos arts. 642-A e 883-À da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrêscênLados pelas Leis ns.ó ]-12.44o/2oLL e

L3.46'l /2017, e no ALo Ol/2O22 da CGJT, de 2l de janeiro de 2022.
os dâdos constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em rel-ação
a todos os seus estabelecimentos , agências ou filiais.
À aceitaÇão desta certidão condiciona-se à verificação de
autenticidade no port.al do Tribunal Superior do Trabalho
Internet (http: / /www.tst. jus.br) .

Certidão emitida gratuitamentê.

sua
na

TNPORMÀçÃO TMPORTÀIIrE
Do Banco Nacional de Devêdôres Trabalhistas constam os dados
necessários à identificaÇão das pessoas naturais e jurídicas
inadimplent.es perânte a JustiÇa do Trabalho quant.o às obrj-gações
estabelecidas em sentença condenatória Lransitada em julgado ou em

acordos judiciais trabafhistas, inclusive no concernenEe aos
rêcôIhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emofumentos ou a recolh.imentos deLerminados em 1ei; ôu decorrentes
de execução de acordos firmados perant.e o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de ConciliaÇão Prévia ou demais tÍtulos que, pôr
disposição 1egal, contiver força executiva.

DÍrvidâs e 6ugestões i crdl:@LsE-jLrs.br

Impresso por convidado em 30/01/2025 13:52. Validação: 957C.31E6.FE80.81EB.156B.5581.C88E.6128. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 08654/25. Data: 30/01/2025 10:05. Responsável: Renato M. Campos.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secrêtaria dâ Rêcêita Fêderal do Brasil
Procuradoria-Gêral da Fazenda Nacional

CERTIOÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DíVIOA
ATIVA DA UNIAO

Nome: TEREZINHA LEITE AYRES
CPF: 007.552.334-50

Rêssâlvâdo o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identiÍicado que vierêm a ser apuradas, é certiÍicado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários adminastrados pela Secretâria
da Receita FedeÍal do Brasil (RFB) e a inscriçôes em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange
inclusive as contribuiçôes sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágraÍo único do art. 1 1 da Lei no

8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade nâ lnternet, nos
enderêÇôs <http://rÍb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.bÊ.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.75í, de2l1ot2014.
Emitida às 20:06:26 do dia 1710112025 <hora e data de Brasília>
Válida até 1610712025.
Código de controle da certidão: 8CE4.8F2C,3856.0EF8
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Impresso por convidado em 30/01/2025 13:52. Validação: 957C.31E6.FE80.81EB.156B.5581.C88E.6128. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 08654/25. Data: 30/01/2025 10:05. Responsável: Renato M. Campos.

35

35



GOVERNO DO ESTADO DA PARAíBA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ

CERTIDAO

cÓD r Go: A41 4.C42A.7 523.690E Emitida no dia 1710112025 às 13:40:41

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os
assentamentos existentes neste órgão, que o requerenle supra identificado está em situação
REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais
administrativos e inscritos em Dívida Ativa.A referida identificação não pertence a
contribuinte com inscrição ativa no Cadastro de Contribuintes do Estado da Paraíba.

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem
exclui o direito de a F azenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela
porventura devidos pelo referido requerente.

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data dê sua emissão,
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na
página www.sefaz. pb.gov. br.

OBS: lnválida para licitação no que se refere ao fornecimento de mercadorias ou
prestação de serviços de transporte interestadual ê intêrmunicipal ou comunicação não
compreendidos na competência tributária dos municípios sê o requerente supracitado
estiver localizado no estado da ParaÍba, ressalvada quando a licitação se referir à
prestação de serviço dê transporte entre municípios com características urbanas no
âmbito das regióes metropolitanas no estado da Paraíba, reconhecida por Lei específica.

Válida com a apresentação conjunta do cartão de inscÍição no CPF ou no CNPJ da
Secretâria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Certidão de Oébito emitida via 'lnternet'.

ffi

ldentificação do requerente:
cNPJ/cPF: 007.552.334-50
R.c. :97.832 - SSP/PB

Impresso por convidado em 30/01/2025 13:52. Validação: 957C.31E6.FE80.81EB.156B.5581.C88E.6128. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 08654/25. Data: 30/01/2025 10:05. Responsável: Renato M. Campos.
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CERTIDÃO NEGÀTIVÀ DE DÉBITOS TR,ABÀIHISTÀS

NoMe: TEREZINHA LEITE AYRES

CPE: 007.552.334-50
Certidão n": 3165674 / 2025
Expedição: L] /A7/2025, às 11:Al:12
Validadez ).6/A1 /2A25 - 180 (cento e o.iLenta) dias, contados da data
de sua expediÇão.

Certiflca-se que IEREZ INHÀ LEITE ÀYRES, inscrito (a) no CPF sob o n"
00?.552.334-50, NÃo coNsTA como inadimp.l-ente no Banco Nacional- de
Devedores Trabal-histas.
Certidão emitida com base nos arts . 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.' 12.440/2011 e

L3.461 /20L1 , e no ALo 0L/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilldade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão aLesta a empresa em rel-aÇão
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitaÇão desla certidão condlciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http: / /www. tst. jus.br).
Certidão emit.ida gratuitamente.

INFORI{ÀÇÃO IMPORTÀIflTE
Do Banco Nacional de Devedorês Traba.Ihistas constam os dados
necessárj-os à identificaÇão das pessoas naturais e juridicas
inadimplentes perantê a Justiça do Trabalho quanto às obrigaçÕes
estabefecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos j udiciai s trabalhistas, inclus ive no concernente aos
recofhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emofumentos ou a recofhimentos determinados em f ei,' ou decorrentes
de execução de acordos flrmados perante o Ministério Públ-ico do
Trabalho, Comissão de Concil-j-ação Prévia ou demais títufos que, por
disposição lega1, contiver força executiva.

Impresso por convidado em 30/01/2025 13:52. Validação: 957C.31E6.FE80.81EB.156B.5581.C88E.6128. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 08654/25. Data: 30/01/2025 10:05. Responsável: Renato M. Campos.
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 30/01/2025 às 10:05:26 foi protocolizado o documento
sob o Nº 08656/25 da subcategoria Contratos , exercício 2025, referente a(o) Prefeitura Municipal de Patos,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Renato Monteiro Campos.

Número do Contrato: 000001762025
Data da Publicação: 29/01/2025
Data da Assinatura: 20/01/2025
Data Final do Contrato: 20/07/2027
Valor Contratado: R$ 204.156,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: LOCAÇÃO DE IMÓVEL DESTINADO AO FUNCIONAMENTO DO CEO (CENTRO DE ESPECIALIDADES
ODONTOLOGICAS), A CARGO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DE PATOS-PB.
Contratado (Nome): Evilasio Ayres Moura
Contratado (CPF): 016.302.534-72

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim c411c5b7e8cc5a4208a6f8b5b71d6c4f

Comprovantes de regularidade da contratada Sim 957c31e6fe8081eb156b5581c88e6128

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim 010f1974df4447fa2782e099f8519765

Contrato ou instrumento equivalente Sim cea3d306713f6870f03546e078f20616

Designação da fiscalização técnica do contrato Não

Designação do fiscal administrativo do contrato Não

Designação do gestor do contrato Não

João Pessoa, 30 de Janeiro de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 30/01/2025 13:52. Validação: 8611.5943.696A.059C.1739.E5BD.F885.69C2. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 08654/25. Data: 30/01/2025 10:05. Responsável: tramita.
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

08654/25
Licitações

Prefeitura Municipal de Patos
2025

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 30/01/2025 às 10:05h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 08656/25 ao Documento 08654/25, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 08654/25:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 17 - 27 cea3d306713f6870f03546e078f20616

Comprovante de publicidade 28 c411c5b7e8cc5a4208a6f8b5b71d6c4f

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 29 - 30 010f1974df4447fa2782e099f8519765

Comprovantes de regularidade da contratada 31 - 37 957c31e6fe8081eb156b5581c88e6128

RECIBO PROTOCOLO 38 86115943696a059c1739e5bdf88569c2

João Pessoa, 30 de Janeiro de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 30/01/2025 13:52. Validação: 9E68.90D8.B47E.4DB1.E242.48E9.951D.0480. 
Certidão - ANEXAÇÃO. Doc. 08654/25. Data: 30/01/2025 10:05. Responsável: tramita.
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